
 
GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 048/2024, de 07 de junho de 2024

  

A Diretora da Gerência Regional de Brasília, no
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a

Portaria nº. 2.872, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de novembro de 2017, e a fim de

conferir organicidade aos processos de trabalhos
internos na Fiocruz Brasília,

 

RESOLVE

 

1.0 - PROPÓSITO 
1.1 - Instituir a Comissão de Seleção, no âmbito da Chamada Pública “Programa de Formação de Agentes Educadoras
e Educadores Populares de Saúde (AGPOPSUS)”, divulgada pela Fiocruz, por meio da Gerência Regional de Brasília em
parceria com o Departamento de Gestão da Educação em Saúde, da Secretaria de Gestão da Educação e do Trabalho
em Saúde do Ministério da Saúde, que tem por objeto a seleção de movimentos sociais populares para o
fortalecimento do protagonismo popular, articulação de saberes e práticas de educação popular em saúde nos
territórios do SUS.
 
 
2.0 - OBJETIVO 
2.1 -  A Comissão de Seleção será composta por servidores indicados pelo o Comitê Gestor, instituído por meio da
Portaria n° 047/2024 - GEREB, de 06 de junho de 2024, no âmbito do Termo de Execução Descentralizada (TED) n°
63/2023. Compõem a Comissão de Seleção os respectivos membros:
 

Nome Matrícula SIAPE 
Jorge Mesquita Huet Machado 7983958
Lilian Silva Gonçalves 2750538
Maria Rocineide Ferreira da Silva 3356681
Osvaldo Peralta Bonetti 3829696
Paulette Cavalcanti de Albuquerque 1557613
Raphael Alexandre Henriques Patricio 14342545

 
 
2.2 -  Caberá a Comissão de Seleção desempenhar as atribuições indicadas no Edital AgPopSUS, bem como dirimir os
casos omissos.
 
 
3.0 - VIGÊNCIA
3.1 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS, Diretora, em
07/06/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3940595 e o
código CRC 8B241C29.

Referência: Processo nº 25027.000002/2024-15 SEI nº 3940595
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